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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 111 / 2016





 Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a resposta da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014, referente ao recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 87 / 2016 dos candidatos sorteados no Programa Habitacional Altos do Ipanema
	Nº
	NOME
	CPF
	RESPOSTA DO RECURSO INTERPOSTO

	1
	CIOMARA RUBENS ILDEFONSO
	149.740.188-76
	Acolhe o recurso interposto para nova tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema, dependente da análise do órgão financiador.

	2
	EDIKEILA DAS NEVES DE ALMEIDA
	328.265.608-40
	Acolhe o recurso interposto para nova tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema, dependente da análise do órgão financiador.


§ 1º As sorteadas listadas no caput do artigo 1º da Resolução Sehab 111 / 2016 deverão comparecer, impreterivelmente, no dia 10/10/2016 (2ª feira) das 9:00 às 15:00, para atendimento social, na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na Avenida Afonso Vergueiro, nº 1.238, no Centro (Antiga CEI 16), próximo à Praça da Bandeira, com todos os documentos pessoais de todos os integrantes do grupo familiar, sob pena de exclusão do processo de tentativa atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema.
Art. 2º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).

Sorocaba, 07 de Outubro de 2016

Júlia Galvão Andersson
Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

